
ESTADO DO IJSPIRITO SAIVTO

LEI MUNICIPAI, N". 2.519, DE 27 DE SETEMBRO DB 2022.

ALTBRA A ESTRUTURA DA LBI MUNICIPAI, NU

2.46712022 DE 25 DE MAIO DE 2022 E DÁ OUTRAS
PROVIDTINCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAI- DE MARECFIAL FT,ORIANO, ESTADO DO I]SPÍRITO

SANTO, no uso de suas atr'ibuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte l,ei:

Art. 1o - F'ica alterado o Art. 1o cla Lei Municipal no 2.461 de 25 de rnaio de 2022, que alterou o

texto do Art, 5o, da Lei Municipal no 2.399, de 17 de dezembro de202l passando a ter a seguinte

grafta:

"Arl.5o - Fica o Poder Executivo autorizctdo ct:

Ficam os Poderes Legislalivo e Executivo, aulorizados a abrir créditos

suplemenlares até o limile de 75o/o (setenta e cinco por cento) da

de.rpesa.fìxada nesta Lei de acordo cot11 os recursos definidos' no Art.43

e parcigra.þs cla Lei Feder¿tl n'. 4.320 de l7 de março de 1964.

( )"

A.rt. 2' - O Poder Executivo fica autorizado neste ato a procecler à readequação dos demais

instrumentos de planejamento (Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual), visando

manter a compatibilidade entre as peças.

Art. 3n - Esta Lei entrará em vigot a partir da data cle sua pr"rblicação, revogadas as

disposições em contrário.

Iìegistre-se, Publique-se e Curnpra-se.
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